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a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social(20 15 ou 2016), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios; 

a. 1) O balanço patrimonial e demonstrações contábeis deverão ter sido 
registrados najunta comercial ou no cartório de títulos e documentos, 
conforme-o caso. Em se tratando de Sbckdades Anônimas o balanço 
patrimonial deveráter sido publicado no Diário Oficial. 

ciedades pore r nde limitada: 
por fotocópia dIivro dífnclusive com os Termos de 
Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta 
Comercial & sede do licitante ou em outro órgao equivalente; 
ou 
fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis 
devidamente registrados ou autenticadas na )unta Comercial da 
sede do licitante. 

a.5.3) 	Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei if 9.317196 - 
Lei das Mcroeinpresas e das Empresas de Pequeno Porte: 
- por fotocópia do livro diário, inclusive com os Termos de 

Abertura e de Encerramento, devidamente autenticados na 
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C) 

- La 

Junta Comercial da sede do licitante ou em outro órgão 
equivalente; Dii 

- fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis 
devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da 
seda ou domicilio da licitante. 

b) Certidào(ões) Negativa(s) de falência ou concordata e recuperação 
judicial ou extrajudici4 expedida pelo distribuidor da sede da licitante 

no valor 

1O244ualificaJaSt 	!!11IJT 
Comprova 	dao7paça d4 1e 

atividadàjerSentes  e 
compativeis ' 	cterstic$ cqw4eto da Iicitaç 4&diante a 

p apresentação d 	dostbrteci4osiWpessoa jurídica dirjo público 

- 	 ou privado, coq4 	 êm cartóo acompai! 	de notas 
fiscais quecom 	 ~de ReêSa. 

1 0.%4Ømpnment94Jfsp9gp 	 ZTACons, 	Federal: 

DplaraVo 	 es cuiprindo o 
disø no inciso Q1J do qf4igo 70  da 	 na Sø#da Lei n° 
9. 854/99!confojae delkrd4$fèto n° 	 CtidãojNegativa 
deISQ4 a legis1açãà d&prottção a exiança e ao7 	'L pedi 	4inistério 
d&4Ç,raho, conforme-m4el4 no Anexo 111. 

1 0.7 jjciaraçâo de In&ikêiicia defatos superijS'es  ipeditivos dJmbiJjtação,  na 
fotrffa4 2° do artigo 32 çI4 Lei Federal 8.66611na*  pelo reprenWit lega! de 
Liuen$ conforme mede M  o Anexo IV. I! 

1 O.2IzJ sim4M&àunta Comerci tdo  do 	 acordo 
com o art. 	Ço 	creto n 	- 	e 7 de evereiro de 2005, para -empiárioe sociedades 
ernPresariai4? Esto do Maranhão emitida no 	2017. 

10.2.9 Comprovo 	 ÉMDMSa £nidôneas e 

10.3 A documenjpara Iia15ftaeAfdèverá, 	 ser entregue a 
Comissão PermadWflo - 

10.3.1 Todos os dJ6s *entados 	 da licitante e, comn o  
CNPJ e endereço 1.tivo. Se a licitante for a matriz, 	ts os documentos deverão 
estar em nome da matriz; se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles que pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos 
apenas em nome da matriz. 

10.4. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; incxistindo esse prazo, reputar-
se-ão válidas por 30 (trinta) dias, contados de sua expedição. 
10.5. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 
documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 
Complementar 123/2006. 
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10.6. As certidões expedidas pela "Internet" e que possuam código para averiguação, estão 
condicionadas à verificação de suas autenticidades nos sites de cada órgão emissor. 	

. . 

10.7. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em 
substituição aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 

10.8. Documentação que não atender ao disposto no item 10.2, não será aceita. A(s) 
licitante(s) vencedora(s) será(&o) declarada(s) inabilitada(s). 
10.9. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste e4aJ 	 2; 	 julzç,, considerar o 

IN 

10.10 AÇicitajtes 	 *nção e dgrêsentação dos 
documenf&&ffra habilitaç 	 . 	 4f1ff 
10.11. 1*

ftt 	
kE PEQUENO 

PORTE 	SE BENqJREI4,1. ES , 	pbØEGIME 
DJFER*C)~DO E FAVO  R1ÇQC 	 LÁ LEI CaM!Jtp*ENTAR 
12312006. 	 W 

ia b14/A niicroempre$ e 	 se berha4Øem  neste 
cetame o  regime di4ciado 	 pØ Si 4rn1erpentar n° 
12 3t3,  após a tap1iapce detre44kt  aj4entat.igida para 
habilitSo, inchvÇp j'feito de e pro fiseal, mésmo que 
esSpísente algwt4feçã\. / 
l&41.2. 

1 
 avendb  aíjma tëão1a comprovaç jLARIn4E FISCAL, a 

liqii'erá habilitada ei decbrada vencedora d 	sessão ff&gão, nos 
teisj §1 0  do artifl 4 d oR 	Comp!emen 	. 	 06. pós, 	rqgeiro dará 
cincá aps licitantes dSss dócisão e intimará a 	te clarada vee&apara, no 
prhp df O5(cinco) diaè cujo termo mi onderá ao mêo dessa 
dclafçp, ou após o jaú iiento de eventuais re •  p ogáveis p  ivaltperíodo, 
a &t4iØ'a  AdministracÕúica, para a regul d ocumentaft 0  
1041.2. 4nãc 	 fiscal, no 	e 	dições dkcip1indas  neste 

à contratação, m pr1ju&s  sanções 
previstas nó)Jrtigo 81 CWTeI federal 8.66/1993 e artigo 7° da Lei jeral 10.520/2002, 
send4àdo à ordem de 
classifictiçã(Nn a licitação. 

10.12. No 	 ou (aDias que não 
alterem a substç1aflmtados 	 mediante 
despacho funda 	 rado Ma,M *tsivel 	 validade 
e eficácia para à 	 o e ciasflSM& 

11.1. Dos atos da Pregoeira neste processo licitatório cabe recurso, a ser interposto no final 
da sessão pública, com registro em ata da síntese das suas razões e contra-razões. Qualquer 
licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, quando 
lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação dos memoriais dos 
recursos, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentarem contra-razões 
em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos autos. 
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11 2 Os memoriais dos recursos e contm-razões dever ão dar entrada no prédio da Prefeitura 
Municipal de Aldeias AltasMA, onde funciona a Comissão Permanente de Licitação, à Av. 
João Rosa, 285— Centro - Aldeias AltasMA, durante os dias úteis, das 08:00hs (oito horas) às 
13:00hs (treze horas). 
11.3. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de 
aproveitamento. 
11.4. Se não reconsiderar sua decisão o Pregoeiro Submeterá o recurso, devidamente 
informado, à consideração da autoridade competente, que proferirá decisão definitiva antes da 
homologação do procedimento. 
11.5. A: falta de mjj 	 amjjv434jjcjJJp4)ntaj-á deca,dência do 
direito det4r4er e

~ . 

11.6. Srao 	 Jç 	f 	 razões não possuam 
fimdameitçâ$ de fato ou 	 sejami merStú  lias. 
11.7. Os  autos do processo'JãSraQ 1 	vis a aos intere4dosgno prédio 
da Prefei#,4unicipa1 de ÂY1tas4vIAI  ondflha a Comissão ètínanente de 
LicitaçWihte os dias úteis, a oehs t&t hor!I 3 :OOhs (treze hor4. 

a 
12.1. 0%s4tado do)u 	earaa pi $açJ jjdor M'flciário da 
Ata de f#istØ de P 	 à torifle4X 	 hono&øo. 
12.2. 4pflihomolqga d!c serão rbgis'tr$f4jIflegistd d preços os 
preços u*jflø e quantitaSos 40 1ítante mais bem clatpine a i%,ç eptpetitiva, 
conf. Ad. ÍÍ4 Decreto n° 7.892120Y3.  
12.3. ÃkÁjÂomo1ogaçâo 	citação, a licitante ve 	¶á co?ivocadakrassinatura 
da Ata 4e R4istro de Preçs4 nó prazo máximo 	clo) dias út4s, a contar do 
recebi m$,t convocação e ti epndições estabeleci 	te ital e seus 
12.4. 	faci4ado a Prefeitura Municipal de Ald 	ltaquando a konvoftda  não 
compared prazo estipul 	 ato da 
assinatux da 9 de ResJ 	ainda, recu se a £jiná-la, ii1jstifiqadamente, 
convocar iØt4es ré 	 licação 
das sançõdo siJJtem 18.1 deste edital. 
125, O pfttt% con 	 1flJJpj igu$edo, quando 
solicitado pela p 	 e aceito 
pela Prefeitura Murá ,  
12.6. Se, pornuott $t cr dentro do período 
de vali dade da 	 persistttise da P 	 oderá solicitar ao 
licitante, prorrog 	 de XéIsos 

111. Poderá ser incluído na ata de registo de preços em forma de anexo, o registro dos 
licitantes que aceitarem cotar seus preços iguais ao dos licitantes vencedores na sequência de 
classificação do certame de acordo com a Lei n° 123/2006. 
13.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o 
vencedor do certame do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico 
para a aquisição pretendida, assegurando ao beneficiário do registro a preferência do 
fornecimento em igualdade de condições; 
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representante 

Ata de Rstr 
das penalidades 

convocar os licitantes ;i 

ou sócio dzj$Fsa, com 
ação oupnirat$ social, 

Preço 	ptrçdo prazo 
belecí* n4€. 
nescer, najordem de 

propdMelo primeiro 

1 Ufl 

• ai• a_usa 

fl'fl 	. 

fl 	rupQ, 5 
1 3.3. 	As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de Aldeia s . 
Altas-MA. 
13,4. 	A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato 
(conforme minuta do anexo VIII) e/ou nota de empenho, na qual constará todos as 
informações necessárias ao perfeito fornecimento do objeto. 
115 	Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo 
de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste 
Edital. 
13.6. 	Caso fique constatado que o preço registrado na Ata é superior à média de preços do 
mercado, o n 	Diário Oficial 
dos M uni¼pj 	dou a MÇão de seus 

Ç 3 

~doiguais e â]fen -  es à média ,d d.Çmr,~,ao 
gistr 

condiçõeÍsi 
araps mesmas  

13.8. ?khitesc  dos novos 
o fato sepiüado no proce 
ao detent 

4s
egistro em 41 

ao registndà 	mesmas 

14.1. 
vencedot.kRàk assinatura 
será exiØØ comprovaçã 
edftaL.. J 
14.2. À4Õ4»leverá ser as 
apresentçâo, ;onforme o 
acompa Øe cédula de 
143. A recuaâ Âniustifid  

ga-se a fornecer 
neste edital, em 

seus anexos e ta1 sta apr8a divergência as 
especificações e êffiJJtai 
14.6. Serão incluído, tJtiv'fr de registro'q 	 de anexo nos termos 
do Art. li inciso II do if0 n° 7.92/2013, o registro dos his que aceitarem cotar Os 
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 
certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não 
atender aos requisitas previstos no art. 30  da Lei n° 8.666/93, 
14.7. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 
contratações, conf. Art. li inciso IV do Decreto a' 7.892/2013. 

14.4. Éczffid 
classificaçãtâ 
classificado. 
14.5. Ao assinar 
os produtos registra 
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15.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, 
incluídas as eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário 
Oficial, conforme inciso III do § 3 0  do art. 15 da Lei n° 8.666/93. 

'ssw. . etw& 
16.1. O gerenciamento da Ata de Registro de Preços caberá ao Setor de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Aldeias Altas-MA, que ficará responsável pela condução do conjunto 
de procedimentos para registro de preços, competindo-lhe 

titativos fornecidos 
ed  

16.1.2. 	Efe J WOS nece6rnin e demais 4 	 1 -; 	infonnaç 	astao  contrão 
16.11 . Notificar a 	njtla 	 ou te1efone,ar&hssinatura 

- 	do contrato ou 	datttdePl 
16.dObservar, duran 	gêricia da 	Ata, que nas cor $tes sejam 

mantidas as co 	 e quaJçp exigis na4licitação, 
y 1  bem comèt a m 	 &sts assunÜig inclusive, 

solicitar nÕstertidôe 	.a'ttdar 
16. Í? Conduzi 	 nt&jfle rg6iação de 

1 preçosp I-paa fins e 	 Adiçe tercado e 
de apjiS d pehbies, 	&lt 

1 	Coordena? as forçlàlidades e fisc4i 	 mento ascondições 
ajustadasnoe4italdalicitaçãoenap  

1 	Analisar e rekarjr  documentos sol 	s r ór ãos qutnifestarem 
interesse enidetir  à Ata deste 	 Preços, ca.2 a 4toridade 

1 

 ,r 	competente ate a solicitação. 
16.2 E yedadj efetuar acréscios nos quantitativos 	p 	ata de restro dø preços, 
inclusiv»hcimo de quefl4o Art. 65 da L 	.6 93. 

17.1 A ata de rj 	
â, 	

tzada por órgão ou 
entidade da 	 ente que não tenha 
participado do cen 	 da ata 

17.2 O forneced daa*,dgSc r 	 as condições nela 
estabelecidas, optar pel? o *hâo do fie. to te da adesão, desde que 
não prejudique as obrig es presentes e futuras decorrentes da ata assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, conf. § 2° do Art. 22 do Decreto n°7.892/2013. 

17.3 As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade não participante, 
a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgão participante (art. 22 § 30 do Decreto j-

7.8 92/20 13). 

17.4 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços, originado desta 
licitação, não poderá exceda, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
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registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos partieipantes; ... 
independente do numero de órgãos não participantes que aderirem. 	 . ... - 

1 

18.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não retirar a 
Nota de Empenho, não celebrar o contrato ou  a Ata de.Ragistrp. de Preços, se for o caso, 
ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo fizer declaração falsa ou 
cometer 	 4esaglcará impedida 
de 	 ató OLJçMco) anos, 

'4, 

s, de 0,4% (qij' 
to de suas 

de particip 
'ação por peri 
fade para lici,,, 	cc 

*jista no item 18.  
lidSes dos itens 

enquanto pé? darem 
reabi1itaçap4ante a prá 

18.2. A  j%SLdade será obri 
Aldeias 4ta{A publica seus 
descrede ca por iva perío 

18.3. No casqde inadimple 4  
1g3g6 Advertbi4 

MWfr6 
cento), 
fle1ménts c 

1g13. 	Multa, moati 
s de atraso n 

valor aalar 
1 8t4qd  suspensão 

1 
contatar cc 
Declinação 
Púb1icag 

1 s.$. 4 apll 

que sejaTrmovida  a 

r lo Oficial onde õ Wlwucipio de 
de licitar, o licite-deverá ser 
niões legais 

ftnes Peces; 

d4 10°4(dez por 

f flo s#bumpridas 

por ce 	hipótese 
11 	s, c1a sobre o 

'itação e ipento de 
erior a 02 çi) aios; e 

 atar com adinfnistração 

3.1 	prueÍucidência 
18.3.2, 	t3.3 e 18.3.4, 

$jprrnc[paJ 	 s, em cptelneIuencia 
1 	 baja cumulação de 

ma 	 ssanente previstas, 
____________ avia do interess 	 . '((dez) dias úteis. 

18.4. As sançô 	•s itagp4{ 3.4 _________râo ser aplicadas 
conjuntamente e 	2 e 18.3.3 .Sbsa a def' 	_ressado, no prazo 
de 10 (dez) dias úteis.  

185. Ocorrendo à inc .: 	de ie trata o item ft3, re 	. e ao órgão contratante o 
direito de optar pela oférta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de 
classificação, comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação - CPL, para 
as providências cabíveis. 
18.6. A segunda adjudicatária, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às 
mesmas condições estabelecidas neste Edital. 
18.7. aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da 
Prefeitura Municipal de Aldeias Altas, caso se trata de suas contratações. 
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19.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
consignados no orçamento geral do município de Aldeias AltasMA. O programa de trabalho e 
o elemento de despesa específico constarão quando da emissão da nota de empenho e/ou no 
contrato. 

IIN- 

0% 

20.1. Qand da 	 convocará 
o detentoNoienor 	 db4ntrato e/ou 
retirada d1 N de 	 *nW ias úteiçzo este que 
poderá sef6rogado 	 .período? ado pelo lis, te vencedor 
durante d.sev9anscurso e dedWL'Pba 	yo jtitTtceito pela PitfrJ$. 
20.2. A recua injustificada 	flpiái. 	A'&gistro de PreçqsThi 4assinar o 
contra 	rar a nota de entupe 	dentro do pstabelecdo lhe suj4ra1em das 
demais na1i*des  previstas em 14 	 e 
20.3. Obpto, ou outro s4menf 	 shssitado por 	entante da 
beneficiáia data de regisaefpreços. 
20.4 O totkgto, que 	 (celi%*nae minuta 
constantnoJhexo VWPikd  vitcudb 	 na 
obrigatod?d*89 da 1icjiaI$ v4çe44m cumprir t4jng es 	n4içôes de 
fome cirfpeifiCadases4 Edf$Q e seis Mexas. f fl 
20,5. Q ps*1te  Edital e se ust Anexos, bem como a 4pJaitante yeiedora deste 
certame, 	arte integrar. ? cI cqntrato, independenaprajriçãd. 
20.6. ( 	corato poderá srr 1  rescindida a âsr tempo, pe] 	Cotratante, 
indepen$Tente de qualquar pcÁificaçâo ou interpeju4iai desde qdontratada 
deixedç cutHr com qua1qiçr. das Cláusulas do.ratji  além de ¼ar *jcita ás 
penalidiflb$*'eyistas na Lei' no edital des4aç4 
20.7. aeonfto poder SSSzmos do artit5 dati n° 8.6A&93, nitdiante as 
devidas jtídti 	 j %Ø 
20.8. O zpntratleverá ser assinado dentro do prazo de validade da bta  de Registro de 
Preços. Cata 	 tëmo prazo, e 
também a empresã 	 as neste edital e 
anexos, na Ata de 	 rtanto, considerado 
contratado para todo 	 - 	j•  

21.1. Ocorrendo desequillbrio econômico-financeiro do conhrifla Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

22.1. As Carteiras deverão ser entregue no estabelecimento da contratante, na especificação, 
quantidade e periodicidade especificadas no Termo de Referência - Anexo 1 do Edital, sendo 
que a inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de 
reclamação por parte da inadimplente. 
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22.2. As Carteiras deverão ser fornecidos logo após a emissão da ordem de fornecimento, d " 
acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal d&' 
Aldeias Altas, conforme prazo e local definido pelo Teimo de Referência. 
223. Os Materiais serão recebidos conforme a seguir: 

	

22.3.1. 	Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos 
produtos com a especificação e na forrnã-estabe1tida no Anexo 1 (Termo de 
Referência); 

	

223.2. 	Definitivamente, após a verificação da qualidade dos produtos e 
consequente aceitação, o qual se dará mediante recibo (atesto) aposto no 

a 
23.1. Upflmento referêite(ao fatt*Is  e luMWafltes serão 
efetuados apáj a comProv*)Q.e que 	 dia co as rigaçôes 
perante àXtQma deSfl1 	 de1ftff%ração da 
regularidrante á $ 	4oci$ no zofi 	jS*ZRta) à' , tados  da 
entrega ia TÇOTA FI$C2, viigne atestada 	 Yrsguridade 
Social Sb:Certidão C&juata 1*kativa.  ou 	 de 
Negati9,tT$butos e Contrib4içõ Federais e DívidaalJJJiil#o, Cer%4to dq FGTS e 
TrabaIhi çiffi%cordo com a lgislaçao vigente. 	4S 	 1 

IN- 

25.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão, sendo que tais impugnações 
deverão ser manifestadas por escrito, podendo ser protocolado o original, mediante 
recebimento da 2' (segunda) via, na Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Aldeias Altas, sito à Av. João Rosa, 285 - Centro, Aldeias Altas-MA, em dias 
úteis, das 08:00hs (oito horas) às 13:00hs (treze horas), ou ainda, pelo fax (0**99)  3563-1308; 
25.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
conforme estabelecido no § l 0 do art. 12 do Decreto n°3.555/2000; 
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- 	 - 

- 
25.3. Acolhida à impugnação confia o ato convocatório, será designada nova data para 
realização do certame; 
25.4. As irnpugnaçôes protocoladas intempestivamente serão desconsideradas. 

pertinent 	jiciente para jt1 co4t' de 	á-la por ilegal4j de oficio 
ou por pvcaØo de terceiros,Øte p4ecçj escii Ltidanente fundqiéttado. 

26.1z1. 41  A anulação do puimento IicitattnduziM à da Ata e/cpjflrato, e os 
j licitantes não 	 en4pØncia 4a a41aço do 

%C procedime4o 	 b-fé de ser 
j ressarcidoW encargd 	 qia6tiMtn1me42 do rntrato. 

26.3 A aiipaçAo 	 aJaS 	irre! 	de suas 
normas e, orvâncta4$&itos)egai? e 	 de 
impugn4çW%4erecursp...\ 1 

26.4. ÔSritót$  pa&parcipflo aas as declr Sate íMçjp deverão 
estar em e5bfçmidade com edW  assinada pelo sócjâ313tror dev4Mb  as mesmas 
estar cas firmas rêço4bedidas  em cartório4ji 4ia de desjiamento, 
desclasicaç4,, inabilitação àe$clsão do processo. 
26.5. ÇasM proponente de í t apresentar qual 	im s decorreu, 	gidos no 
presente editalj o mesmo será 4sblassificado auto maria Jo processicitatrio sem 
dano pab$ic1pio. 	 - 
26.6. N4 hqekdo 	 para a2ertui1$a sessaot4a liçtação, ou 

a realização d erram jnamarcada, a 
sessão seráautomjicamente transferida para o primeiro dia útil subseque% no i*smo local 

- 	e horário 	cri 	 çã 	regoeiro em 
contrário. 	tnTIrrPww YL'1" 
267. O 	 no afastamento 
da licitante, 	 as aferi@e' S 'frações e a exata 
rei 	o 
2óAapreseflentoslL 	 t Mhodeverão está 
desclassificação. des 14ilsuas sob pena de 

269. Caso seja necessária à interrupção da sessão, os autos do processo ficarão sob a guarda 
do Pregoeiro, que designará nova data para a continuação dos trabalhos. 
26.10. O presente Editai e seus Anexos, estarão a disposição dos interessados, na sede da 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Aldeias Altas, sito à As'. João 
Rosa, 285 - Centro, Aldeias AltasMA, no horário das 08:00 às 13:00 horas onde poderão ser 
consultados gratuitamente. 
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